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Vila Valério, 13 de julho de 2020.

De: Plenário
Para: Expediente e Relações Públicas

Referência:
Processo nº 31/2020
Proposição: Indicação n° 8/2020

Autoria: EDIVANIA DEMONER

Ementa: "ENVIDAR ESFORÇOS NO SENTIDO DE INSTALAR UMA CASA LAR NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO, VISANDO ACOLHER CRIANÇAS E ADOLESCENTES
ATÉ OS 16 ANOS, QUE SE ENCONTREM EM SITUAÇÃO DE ABANDONO, ORFANDADE
OU DESAGREGAÇÃO FAMILIAR, OFERTANDO-LHES CUIDADO, SOCIALIZAÇÃO,
AMPARO E PROTEÇÃO, ATÉ A SUA REINSERÇÃO NA FAMÍLIA DE ORIGEM
SUBSTITUTA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura no Expediente

Ação realizada: Proposição Lida

Descrição: TENDO SIDO LIDA A PRESENTE INDICAÇÃO NO PLENÁRIO, EM SESSÃO
ORDINÁRIA, DETERMINO A CONFECÇÃO DE OFÍCIO AOS DESTINATÁRIOS
CONFORME ART. 156 DO REGIMENTO INTERNO.

Próxima Fase: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário
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